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75% no mínimo dos casos de DNC residentes, notificados e in-
vestigados oportunamente em determinado período.

48. Proporção de casos de doen-
ças de notificação compulsória
(DNC) encerrados oportunamente
após notificação.

Número de casos de DNC encerrados oportunamente, residentes em determinado
local e notificados em determinado ano / Número de casos de DNC, residentes em
determinado local e notificados em determinado ano x 100.

SINAN P X X X X

12% Estados
15% Municípios
União = conforme regulamentação da EC nº 29.

49. Proporção da receita própria
aplicada em saúde conforme pre-
visto na regulamentação da EC nº
29/2000.

Despesas financiadas com recursos próprios (despesa total deduzidas as trans-
ferências de outras esferas de governo para a saúde)/receita de impostos e trans-
ferências constitucionais e legais.

SIOPS P X X X X

100% 50. Índice de alimentação regular
das bases de dados nacionais
obrigatórias. (SIASUS - SIHSUS
- CNES - SIAB).

Número de bases de dados dos sistemas de informação de alimentação obrigatória
informadas no período/total de sistemas de informação de alimentação obrigatória
X 100.

D ATA S U S
CNES, SIASUS

SIHSUS e
SIAB

P X X X X

ii. Regionalização 80% 51. Proporção de constituição de
Colegiados de Gestão Regional.

Número de Colegiados de Gestão Regional implantados / total de regiões de saúde
constantes no PDR x 100.

CIT C X X X -

iii. Planejamento e
Programação

100% 52 Quantidade de Estados com a
PPI atualizada.

Envio dos quadros referentes à PPI, sempre que alterada a programação, até
implantação do novo SISPPI.

Planilha eletrônica
dos limites financei-
ros da assistência -
até a implantação do
novo SISPPI

C - X X -

iv. Regulação, Con-
trole, Avaliação e Au-
ditoria

100% 53. Índice de contratualização de
unidades conveniadas ao SUS,
nos Estados e Municípios.

Número de unidades conveniadas ao SUS - privadas e filantrópicas - que estão
com contrato regular e informada a data de publicação/total de unidades con-
veniadas por Município ou Estado x 100.

CNES
D ATA S U S

P X X X X

v. Participação e Con-
trole Social

100% 54. Proporção de estados e mu-
nicípios com relatórios de gestão
aprovados no CES e CMS.

54. a.Número de Estados com Relatórios de Gestão aprovados no CES/ Total de
Estados da federação x 100.

54. b. Número de Municípios por Estado com Relatórios de Gestão aprovados no
CMS/Total de municípios por estado x 100.

CIT e CIB-Anexo da
Portaria nº

1.229/GM, de 24 de
maio de 2007

P X X X -

(*) N. da COEJO: Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 22-2-2008, Seção 1, págs. 37 a 41.
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PORTARIA No- 468, DE 12 DE MARÇO DE 2008

Qualifica o Município de Tucuruí (PA) para o
recebimento do incentivo no âmbito do Pro-
grama Nacional de HIV/Aids e outras DST.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 2.313/GM, de 19 de dezembro de
2002, que institui o incentivo para Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios no âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e outras
D S T;

Considerando a avaliação do Plano de Ações e Metas;
Considerando a decisão da Comissão Intergestores Bipartite

do Estado do Pará; e
Considerando a decisão de qualificação ad referendum dos

Municípios para o incentivo no âmbito do Programa Nacional de
HIV/Aids e outras DST, da Comissão Intergestores Tripartite, de
fevereiro de 2003, resolve:

Art. 1º Qualificar o Município de Tucuruí (PA), conforme o
Anexo a esta Portaria, para o recebimento do incentivo no âmbito do
Programa Nacional de HIV/Aids e outras DST.

Parágrafo único. O Município relacionado nesta Portaria fará
jus à parcela quadrimestral correspondente a 1/3 (um terço) dos va-
lores publicados.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor qua-
drimestral para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.

Art. 3º Determinar que os recursos orçamentários objeto des-
ta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1444.20AC.0015 -
Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para
Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e
outras Doenças Sexualmente Transmissíveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da competência
março de 2008.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

Incentivo no âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e Outras DST

Estado Código
IBGE

Município Valor Anual Valor Quadrimestral
(1/3)

PA 150810 Tu c u r u í 75.000,00 25.000,00
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PORTARIA No- 469, DE 12 DE MARÇO DE 2008

Qualifica o Município de Remanso (BA)
para o recebimento do incentivo no âmbito
do Programa Nacional de HIV/Aids e ou-
tras DST.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando a Portaria nº 2.313/GM, de 19 de dezembro de
2002, que institui o incentivo para Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios no âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e outras DST;

Considerando a avaliação do Plano de Ações e Metas;
Considerando a decisão da Comissão Intergestores Bipartite

do Estado da Bahia; e
Considerando a decisão de qualificação ad referendum dos

Municípios para o incentivo no âmbito do Programa Nacional de
HIV/Aids e outras DST, da Comissão Intergestores Tripartite, de
fevereiro de 2003, resolve:

Art. 1º Qualificar o Município de Remanso (BA), conforme
o Anexo a esta Portaria, para o recebimento do Incentivo no âmbito
do Programa Nacional de HIV/Aids e outras DST.

Parágrafo único. O Município relacionado nesta Portaria fará
jus à parcela quadrimestral correspondente a 1/3 (um terço) dos va-
lores publicados.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor qua-
drimestral para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.

Art. 3º Determinar que os recursos orçamentários objeto des-
ta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1444.20AC.0029 -
Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para
Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e
outras Doenças Sexualmente Transmissíveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da competência
março de 2008.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

Incentivo no âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e Outras
DST

Estado Código
IBGE

Município Valor Anual Valor Quadrimestral
(1/3)

BA 292600 Remanso 75.000,00 25.000,00
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PORTARIA No- 470, DE 12 DE MARÇO DE 2008

Habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 da
Regional de Porto Franco (MA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 1.863/GM, de 29 de setembro de 2003, que institui a Política

Nacional de Atenção às Urgências, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as
competências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 1.864/GM, de 29 de setembro de 2003, que institui o componente
pré-hospitalar móvel da Política Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de
Serviços de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, em municípios e regiões de todo o território
brasileiro, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; e

Considerando a Portaria nº 1.828/GM, de 2 de setembro de 2004, que institui incentivos
financeiros para adequação da área física das Centrais de Regulação Médica de Urgência em Estados,
Municípios e regiões de todo o território nacional e financiamento destinado ao custeio e manutenção do
componente pré-hospitalar móvel e sua Central de Regulação Médica, resolve:

Art. 1º Habilitar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 da Regional de
Porto Franco (MA), conforme descrito no quadro a seguir:

Município UF Equipe de Suporte
Básico

Equipe de Suporte
Av a n ç a d o

Central SAMU 192 Valor Mensal Valor Anual

Físico Físico Físico
Porto Franco MA 02 01 01 71.500,00 858.000,00

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual acima descrito,
para o Fundo Municipal de Saúde de Porto Franco (MA), sem onerar os respectivos tetos financeiros da
assistência ambulatorial e hospitalar de média e alta complexidade.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto desta Portaria corram por conta do
Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência dezembro de 2007.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
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PORTARIA No- 471, DE 12 DE MARÇO DE 2008

Estabelece recursos a serem incorporados ao
limite financeiro mensal destinado ao custeio
da Terapia Renal Substitutiva (TRS) do Es-
tado da Bahia e do Município de Salvador.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando as Portarias nº 1.211/GM, de 20 de julho de
2005, e nº 1.616/GM, de 9 de setembro de 2005, que redefinem os
limites financeiros destinados ao custeio da Terapia Renal Substi-
tutiva (TRS), dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
habilitados em Gestão Plena de Sistema; e

Considerando a Portaria nº 2.639/GM, de 16 de outubro de
2007, que redefine os limites financeiros destinados ao custeio da

Terapia Renal Substitutiva (TRS) dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios em Gestão Plena do Sistema Municipal, resolve:

Art. 1º Estabelecer recursos no montante de R$ 72.304,39
(setenta e dois mil trezentos e quatro reais e trinta e nove centavos) a
serem incorporados ao limite financeiro mensal destinado ao custeio
da Terapia Renal Substitutiva (TRS) do Estado da Bahia e do Mu-
nicípio de Salvador.

Art. 2º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2008.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
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PORTARIA No- 477, DE 12 DE MARÇO DE 2008

Homologa os Termos de Compromisso de
Gestão - TCG e publica os Termos de Li-
mites Financeiros Globais - TLFG de 365
Municípios do Estado do Paraná, homo-
logados pela Comissão Intergestores Tri-
partite - CIT.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando o preconizado nas Portarias nº 399/GM, de 22
de fevereiro de 2006, nº 699/GM, de 30 de março de 2006, nº
204/GM, de 29 de janeiro de 2007 e nº 372/GM, de 16 de fevereiro
de 2007;

Considerando as Deliberações CIB-PR nº 108, de 14 de




